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Processo Legislativo Nº 1425/2022
Projeto de Lei Nº 198/2022
Assunto:  Institui  a Política Municipal  para acompanhamento integral de alunos
com Dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), altas
habilidades ou outros transtornos de aprendizagem no âmbito do Município de
Araucária.

Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 275/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 198/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilho  que  Institui  a  Política
Municipal para acompanhamento integral de alunos com Dislexia, Transtorno do
Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),  altas  habilidades  ou  outros
transtornos de aprendizagem no âmbito do Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Eduardo Rodrigo de Castilho argumen-
ta que:

É notório  todo  o trabalho  desenvolvido pela  Secretaria  Municipal  de  Educação no
tocante  ao  atendimento  dos  estudantes,  principalmente  aqueles  que  têm Dislexia,
TDAH e outros transtornos de aprendizagem. Todavia, os projetos e programas não
são instituídos por meio de legislação ordinária, ficando à merce e discricionariedade
de escolhas de gestão, que podem ser rápida e facilmente alteradas. Neste sentido,
tendo em vista a sanção, sem vetos, da Lei Federal nº14.254/2021, que “Dispõe sobre
o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit de
Atenção com Hiperatividade  (TDAH) ou outro  transtorno  de  aprendizagem”,  é  que
requer-se,  por meio desta proposição, instituir  em caráter complementar,  a Política
Pública Municipal  sobre o tema, aliás,  de suma importância e que vem ganhando
notoriedade nos últimos tempos. A respeito disso, De Godi Bustamente1 explica, em
sua tese de Doutorado, que os alunos que têm algum transtorno de aprendizagem,
qualquer  que  seja  sua  nomenclatura,  “se  vêem  ofendidos  em  seus  direitos
fundamentais, sofrem preconceitos e discriminações e a grande maioria não recebe o
tratamento adequado. Ademais, as políticas públicas e a legislação existentes no país
não abarcam os portadores de TDAH, que acabam permanecendo em uma espécie de
limbo”. Até porque “uma educação em condições especiais deverá ser pensada à luz
dos fundamentos  da  equidade  (igualdade  de  recursos  e  de  oportunidades)  e  dos
princípios  da  justiça  distributivas  aplicadas ao  âmbito  da  educação,  ressaltando  o
direito de essas crianças serem diferentes, de serem respeitadas em suas limitações e
atendidas em suas necessidades”.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação
Federal e Estadual no que couber.”

(...)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 6º, II, prevê que
compete ao Município, concorrentemente com o Estado e com a União, promover
a educação da população:
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Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União:

[...]

II - promover a educação, a cultura e a assistência social;

A Constituição Federal  em seu art.  6º  prevê  que a  educação é  um
direito social:

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação, a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição”. 

A mesma norma em seu art 205. prevê que a educação é o direito de
todos e dever do Estado :

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado
e  da  família, será  promovida  e  incentivada com  a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 A  Lei  nº  14.254,  de  30  de  novembro  de  2021,  dispõe  sobre  o
acompanhamento integral para Educandos com Dislexia ou Transtorno do Deficit
de  Atenção  com Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro  transtorno  de  aprendizagem.
Vejamos:

Art. 1º O poder público deve desenvolver e manter programa
de acompanhamento integral para educandos com dislexia,
Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)
ou outro transtorno de aprendizagem.

Parágrafo  único.  O  acompanhamento  integral  previsto  no
caput  deste  artigo  compreende a identificação precoce  do
transtorno,  o  encaminhamento  do  educando  para
diagnóstico,  o  apoio  educacional  na  rede  de  ensino,  bem
como o apoio terapêutico especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da educação básica das redes pública e
privada,  com o apoio  da família  e  dos  serviços de saúde
existentes,  devem  garantir  o  cuidado  e  a  proteção  ao
educando  com  dislexia,  TDAH  ou  outro  transtorno  de
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aprendizagem,  com  vistas  ao  seu  pleno  desenvolvimento
físico,  mental,  moral,  espiritual  e  social,  com  auxílio  das
redes de proteção social existentes no território, de natureza
governamental ou não governamental.

Art. 3º Educandos com dislexia, TDAH ou outro transtorno de
aprendizagem  que  apresentam  alterações  no
desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na
atenção,  que  repercutam  na  aprendizagem  devem  ter
assegurado o acompanhamento específico direcionado à sua
dificuldade,  da  forma  mais  precoce  possível,  pelos  seus
educadores no âmbito da escola na qual estão matriculados
e podem contar com apoio e orientação da área de saúde,
de assistência social e de outras políticas públicas existentes
no território.

Art.  4º  Necessidades  específicas  no  desenvolvimento  do
educando  serão  atendidas  pelos  profissionais  da  rede  de
ensino em parceria com profissionais da rede de saúde.

Parágrafo  único.  Caso  seja  verificada  a  necessidade  de
intervenção terapêutica, esta deverá ser realizada em serviço
de saúde em que seja possível a avaliação diagnóstica, com
metas  de  acompanhamento  por  equipe  multidisciplinar
composta  por  profissionais  necessários  ao  desempenho
dessa abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º desta
Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos professores
da educação básica amplo acesso à informação, inclusive
quanto  aos  encaminhamentos  possíveis  para  atendimento
multissetorial,  e  formação  continuada  para  capacitá-los  à
identificação precoce dos sinais relacionados aos transtornos
de  aprendizagem  ou  ao  TDAH,  bem  como  para  o
atendimento educacional escolar dos educandos.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 198/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 29 de Setembro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Pedro  de  Lima,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 275/2022 - CJR, referente ao

Projeto de Lei nº 198/2022. 

Araucária, 29 de Setembro de 2022.
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